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DELIBERAÇÃO Nº 001/2025 

 

O CONSELHO CURADOR da Fundação de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento 

Sustentável (FUNDAÇÃO GUAMÁ), no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

especialmente o previsto nos artigos 17, 22 e 26  incisos II e XX  do seu Estatuto Social, e após 

apresentação e discussão, esta realizada na 1ª  Reunião Ordinária do Conselho Curador, no dia 

31 de março de 2024, às 14h30min, na sala de Treinamento (211) do Prédio Espaço Empreendedor, 

localizado no Parque de Ciência e Tecnologia Guamá: 

 

R E S O L V E: 

 

1) APROVAR por unanimidade pela eleição e posse de representantes indicados do Serviço 

Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas SEBRAE/Pa, para completar o mandato, 

respectivamente: da Sra. Renata Gabrielly da Silva Batista (Efetiva) e do Sr. Rubens da 

Silveira Britto Neto (Suplente) pelos novos conselheiros: Sr. Rubens da Costa Magno 

Junior (Efetivo) e Sr. Renato Araujo Coelho de Souza (Suplente), pelo período de 

31.03.2025 a 25.08.2025; e do representante da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

Educação Superior, Profissional e Tecnológica - SECTET: em substituição da Profª. Drª. 

Maria José de Sousa Trindade, o  Keynes Lemos da Silva (Suplente) pelo período de 

31.03.2025 a 25.08.2025; 

2) APROVAR por unanimidade e sem ressalvas a Política de Inovação da FUNDAÇÃO 

GUAMÁ;  

3) APROVAR por unanimidade e sem ressalvas o  Relatório Anual de Atividades da Fundação 

Guamá do exercício de 2024; 

4) APROVAR por unanimidade e sem ressalvas o Relatório da Auditoria Independente 

referente ao exercício de 2024; 

5) APROVAR por unanimidade e sem ressalvas o parecer do Conselho Fiscal, da prestação 

de contas, das demonstrações financeiras e do balanço contábil da Fundação Guamá do 

exercício de 2024; 
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6) APROVAR por unanimidade e sem ressalvas a alteração do Art. 4 do Regulamento de 

Compras;  

7) APROVAR parcialmente, um dos quatro itens propostos para alteração do Plano de Cargos 

e Salários, sendo o item “5.7 Gratificação por Substituição durante ausência de Supervisores 

e Gerentes” 

8) APROVAR  por unanimidade e sem ressalvas o  Regulamento de Cartão Corporativo. 

 

9) RETIRAR DE PAUTA o item Regulamento de Suprimento de Fundos. 

 

Belém/PA, 31 de abril  de 2025.  

 

 

 

Ângela Bularmaqui Klautau 
Vice - Presidente do Conselho Curador  

Fundação de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Sustentável Guamá 
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